
Requerimento nº             , de 2009
(Audiência Pública)

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 24, inciso III, combinado com o artigo 255 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o

plenário desta Comissão, que seja realizada Audiência Pública para debater as

suspeitas de irregularidade sobre distribuição de bolsas integrais e parciais a estudantes

de elevada renda no PROUNI. Para tanto, indico abaixo as entidades a serem convidadas

para o mesmo:

1. Fernando Haddad, Ministro da Educação;

2. GUNA - Associação dos Estudantes do PROUNI , representada pela

Presidente Adriana Ferreira. Telefone: (31) 9152.9325. Belo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

O PROUNI é um programa do Ministério da Educação, criado pelo

Governo Federal em 2004, que oferece bolsas de estudos em instituições de educação

superior privadas, em cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, a

estudantes brasileiros, sem diploma de nível superior.  Segundo site do Ministério da

Educação número de bolsas ofertadas pelo PROUNI para o segundo semestre de 2009 é

de 91.227 para todo país.

A cada dia surgem novas denúncias envolvendo o PROUNI sobre

possível distribuição irregular de bolsas integrais e parciais a estudantes de elevada

renda.

Diante de um país em que os problemas educacionais são a principal

preocupação dos governantes, temos o dever moral e ético de exercermos a

Responsabilidade Social, principalmente no que tange à democratização do acesso à



educação.

Nesse sentido, considerando o papel importante desta Comissão de

Educação e Cultura, solicito aos nobres pares aprovação deste requerimento para

discussão de assunto tão importante.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2009.
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